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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 119/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 045/2021 de 06 de agosto de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 045/2021 de 06 
de agosto de 2021, que tem como objeto a Contratação Exclusiva de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para formalização de Ata de 
Registro de Preços para fornecimento e prestação de serviços para 
eventuais consertos de equipamentos elétricos da Prefeitura Municipal 
de Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas da 
empresa:   V ABREU & ABREU LTDA - ME, nos Lotes 01 e 02, com o valor 
total de R$ 21.720,00 (vinte e um mil setecentos e vinte reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de agosto de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº 077/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 056/2021, DE 19 DE ABRIL 
DE 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 76.065.317/0001-78, neste ato representada pelo 
Sr. Jacy Miguel Scanagatta, portador  do RG nº 515.648-3 e do CPF nº. 
003.322.919-87, residente na Avenida Carlos Gomes, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 015/2021 mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DA VIGÊNCIA 
O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 77/2021 tem 
por objeto acrescer ao presente contrato uma vigência de 120 (cento e vinte) 
dias para a entrega do produto ofertado, uma vez que a Pandemia 
provocada pelo COVID-19, impediu que o contratante realiza-se a entrega 
dentro do prazo estipulado por falta de matéria prima para a fabricação do 
mesmo. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia-Pr., 18 de agosto de 2021 
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